
[bookmark: _Hlk136858217]ANEXO V
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO DO PROJETO DE MONITORIA

O comitê de monitoria avaliará o mérito dos projetos institucionais observando os objetivos as diretrizes estabelecidas no regulamento do PRP e neste edital, de acordo com os seguintes critérios e pontuações:

	
	Proposta do Curso 
	

	Item
	Critério Avaliado
	Pontuação Máxima

	
A
	Coerência do projeto com os objetivos do PIM
As ações propostas estão em conformidade com o disposto no art. 8º e o art.9º da Resolução Consepe/UFR nº 15, de 31 de outubro de 2022 e seus incisos. (0-10 pontos)
	
10

	
B
	Objetivos, metas e indicadores
Há viabilidade, exequibilidade, clareza e coerência entre objetivos, metas e indicadores
	
10

	
C
	Justificativa
A proposta do curso apresenta argumentos que justifiquem sua execução, considerando os objetivos do PIM e os propostos para os projeto das disciplinas. 
	
10

	
D
	Plano de acompanhamento e avaliação dos subprojetos.
O plano de acompanhamento e avaliação está claramente definido e é coerente com os objetivos do PIM.
	
10
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	Projeto de Monitoria da Disciplina
	

	Item
	Critério Avaliado
	Pontuação Máxima

	
G
	Objetivos
Os objetivos estão claramente definidos e coerentes com a proposta do curso
	
10

	


H
	Justificativa e relevância
Há contextualização e aderência ao cenário educacional atual, atuação junto a disciplina, demonstração da necessidade do desenvolvimento do projeto diante do contexto apresentado. 

	


10

	
I
	Planejamento das atividades e metodologia
O Planejamento e a metodologia estão apresentados de forma clara, com atividades exequíveis e contempla todos os aspectos e dimensões do PIM (Art. 23  da Resolução Consepe/UFR nº 15, de 31 de outubro de 2022 e seus incisos). 
	
10

	

J
	Carga horária de atividades dos Residentes
As atividades planejadas para os residentes são exequíveis, estão coerentes com os objetivos do PIM, contemplam os aspectos preconizados art. 23  da Resolução Consepe/UFR nº 15, de 31 de outubro de 2022 e a carga horária atribuída a cada uma delas é adequada. 
	

10

	
K
	Coerência e inovação
As ações planejadas apresentam inovações pedagógicas e estão coerentes com as concepções pedagógicas apresentadas.
	
10

	
L
	Produção/Produtos esperados
As produções propostas estão adequadas aos objetivos e dimensões do PIM e a forma de divulgação permite que as ações do projeto alcancem diferentes públicos. 
	
10
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